
II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 144/2012 DA COMISSÃO 

de 16 de fevereiro de 2012 

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e 
estatística e à pauta aduaneira comum ( 1 ), nomeadamente o 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomencla
tura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87, importa adotar disposições relativas à clas
sificação das mercadorias que figuram no anexo do pre
sente regulamento. 

(2) O Regulamento (CEE) n. o 2658/87 fixa as regras gerais 
para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomencla
tura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdi
visões, e que esteja estabelecida por disposições específi

cas da União, com vista à aplicação de medidas pautais 
ou outras relativas ao comércio de mercadorias. 

(3) Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias 
descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo 
devem ser classificadas nos códigos NC correspondentes, 
indicados na coluna 2, por força dos fundamentos indi
cados na coluna 3 do referido quadro. 

(4) O Comité do Código Aduaneiro não emitiu parecer no 
prazo fixado pelo seu presidente, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo 
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada no código 
NC correspondente, indicado na coluna 2 do referido quadro. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 16 de fevereiro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Algirdas ŠEMETA 
Membro da Comissão
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( 1 ) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1.



ANEXO 

Designação das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos 

(1) (2) (3) 

Um aparelho num invólucro, com dimensões 
aproximadas de 31 × 20 × 5 cm, compreendendo 
os seguintes componentes: 

— um microprocessador, 

— um recetor de sinais digitais duplo DVB-S/ 
DVB-T, 

— uma memória flash, e 

— um leitor de «cartões inteligentes» para acesso 
condicionado a um prestador de serviços. 

O aparelho está equipado com as seguintes in
terfaces: 

— uma entrada de satélite RF, 

— uma entrada terrestre RF, 

— uma saída terrestre RF, 

— uma porta Ethernet (RJ-45), 

— duas portas USB, 

— uma porta HDMI, 

— duas portas SCART, 

— duas portas RCA para saídas áudio, 

— uma porta S/PDIF (saída áudio ótica digital) e 

— uma abertura para disco rígido. 

Pode ser incorporado um disco rígido intercam
biável, após a sua apresentação. Os discos rígidos 
podem ser conservados para visualizar os fichei
ros gravados, numa fase posterior, apenas neste 
aparelho. 

No momento da sua apresentação, o aparelho 
pode receber e descodificar sinais de televisão 
digital (tanto de canais em sinal aberto, como 
programas do prestador de serviços). É igual
mente capaz de ser ligado à Internet através da 
interface Ethernet. 

O aparelho pode receber e descodificar ficheiros 
áudio/vídeo a partir de uma máquina automática 
de processamento de dados, através de um deno
minado «home gateway». 

O aparelho pode reproduzir ficheiros áudio/vídeo 
a partir de suportes externos (tais como um disco 
rígido ou uma memória USB) mediante uma in
terface USB. 

O aparelho pode gravar e reproduzir os sinais de 
televisão digital recebidos. 

8528 71 15 A classificação é determinada pelas disposições 
das Regras Gerais 1, 3 c) e 6 para a interpretação 
da Nomenclatura Combinada e pelo descritivo 
dos códigos NC 8528, 8528 71 e 8528 71 15. 

O aparelho é uma máquina composta, capaz de 
realizar as funções descritas nas posições 8521 e 
8528. 

Dadas as suas características, nenhuma das fun
ções é considerada como a função principal do 
aparelho na aceção da Nota 3 da Secção XVI. 

O aparelho deve, portanto, ser classificado na 
posição situada em último lugar na ordem nu
mérica, ou seja, na posição 8528. 

Apesar da presença de discos rígidos intercam
biáveis, a capacidade para reproduzir conteúdos 
de suportes externos, bem como a capacidade 
para gravar os canais em sinal aberto recebidos, 
o aparelho mantém a característica essencial de 
um «descodificador com uma função de comuni
cação». 

Portanto, o aparelho deve ser classificado no có
digo NC 8528 71 15, como um descodificador 
com uma função de comunicação.
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